
 
 

 

COMUNICADO 

 

A Presidente da Comissão Eleitoral SINPOL-TO, para o triênio 2023/2026, no 

uso das atribuições que lhe competem, e, 

Considerando, que o prazo para voto em trânsito terminou no dia 15/02/2023; 

Considerando, que alguns filiados necessitam da aprovação do voto em 

trânsito, ainda que fora do período estipulado, em razão de consultas médicas; 

Considerando que esta comissão tem buscado a participação de todos os 

filiados do sindicato para participar do pleito eleitoral que ocorrerá no dia 28/02/2023,  

RESOLVE: 

Receber, impreterivelmente, até o dia 20/02/2023, às 12h, requerimentos para 

voto em trânsito, desde que devidamente acompanhado de justificativa. 

Solicita, com fim de colaboração, que todos os sindicalizados e, 

principalmente as chapas concorrentes que façam disseminar o referido comunicado pelos 

meios possíveis de transmissão. 

 
Palmas, 17 de fevereiro de 2023. 

 

 

Meriswane T. Oliveira 

Presidente 
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